
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 07/03/2024 a 11/03/2024

Conflito de Atribuições n° 1.00029/2024-58
Relator(a): Cons. Moacyr Rey Filho
Requerente: Procuradoria da República – Piauí
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Objeto: Ministério Público Federal no Estado do Piauí. Ministério Público do Estado do Piauí.
Conflito  negativo  de  atribuições.  Notícia  de  Fato  nº  1.27.000.001166/2023-49.  SIMP n°
000927-138/2023.  Apuração de  possíveis  irregularidades  quanto  ao  repasse  da assistência
financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras. Município de Barras/PI.
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  julgou  procedente  o  presente  Conflito  de
Atribuições a fim de reconhecer a atribuição do Ministério Público do Estado do Piauí, nos
termos do voto do Relator. 

Daniela Nunes Faria
Secretária Processual
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